
Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo
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APRECIA PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO SOBRE AS

CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, REFERENTE AO

EXERCÍCIO DE 2020.

(Projeto de Decreto Legislativo n°     /2023, de autoria da Comissão de Orçamento, Finanças e

Contabilidade).

Art. 1° Fica aprovado o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em todos

os seus termos,  emitido por sua Egrégia  Primeira  Câmara,  em Sessão realizada em 25 de

outubro de 2022, que tramitou eletronicamente via E-TCESP e transitou em julgado,  relativo às

contas da Prefeitura Municipal de Ibitinga, relativas ao exercício de 2020.

Art. 2° O Parecer emitido pelo Tribunal de Contas no TC nº TC-002835.989.20-3 anexado a este

Decreto conclui o Processo de Prestação de Contas do exercício de dois mil e vinte (2020).

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 30 de maio de 2023.

Dr. Edson Fernando Inácio 

Presidente

Murilo Cavalheiro Bueno 

Vice-Presidente

José Nilson Viana

Secretário
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Excelentíssimos Vereadores:

Foi  protocolado  nesta  Casa  de  Leis  na  data  de  14/04/2023,  cópia  do  Processo  TC-

002835.989.20-3 do Colendo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Em análise ao Parecer prévio exarado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo,  referente  ao  processo  TC-002835.989.20-3,  relativo  às  Contas  do  Exercício

Financeiro de 2020, do Poder Executivo, nos termos do artigo 287 do Regimento Interno 

O presente processo refere-se à análise do parecer prévio exarado pelo Egrégio Tribunal

de Contas do Estado de São Paulo, favorável à aprovação das contas do Poder Executivo,

com recomendações. 

Considerando a competência desta Comissão e dos vereadores desta Casa de Leis, para

julgar as contas do Poder Executivo, é que apresento este. 

Após estudos dos relatórios emitidos pelo Egrégio Tribunal de Contas, e, evidenciando a

importância do julgamento da Câmara sobre as contas municipais,  avaliando não só as

amostragens obtidas pela fiscalização do Tribunal de Contas, mas sim avaliando a gestão

orçamentária  e  fiscal  em  conjunto  com  a  gestão  administrativa,  como  foi  utilizado  e

investido o dinheiro público, em benefício de seu povo.

Diante disto,  não vislumbramos prejuízo ao município e seus munícipes, e, desta forma,

pelos  motivos  acima,  e  ratificando  o parecer  prévio  exarado  pelo  Egrégio  Tribunal  de

Contas do Estado de São Paulo, opinando  pelo parecer favorável às contas do exercício

financeiro de 2020, do Poder Executivo do nosso município. 

Analisando  a  documentação  apresentada  pelo  Tribunal  de  Contas,  sobre  as  Contas  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga, referentes ao exercício de 2020, esta

Comissão  analisou  o  processo  e  concluiu  que  nada  obsta  a  aprovação  do  Parecer  Prévio

relativo as contas apresentadas e analisadas pelo Egrégio Tribunal, estando os seus membros

de acordo com aprovação das contas da Prefeitura Municipal do exercício de 2020,  e, para

isso,  apresenta  ao  Plenário,  para  deliberação,  o  Projeto  de  Decreto  Legislativo,  para

APROVAÇÃO das contas. 

Respeitosamente,

Dr. Edson Fernando Inácio 

Presidente

Murilo Cavalheiro Bueno 

Vice-Presidente

José Nilson Viana

Secretário
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL – SDG-1 - TAQUIGRAFIA 

34ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara, realizada por 
Videoconferência 

 

 

 

ENDEREÇO:  Av. Rangel Pestana, 315  - Prédio Sede  - Centro -  SP - CEP 01017-906  PABX 3292-3266 
INTERNET: www.tce.sp.gov.br 

TC-002835.989.20-3 
Municipal 

 
 
 

 DECISÃO DA PRIMEIRA CÂMARA  
 
DATA DA SESSÃO –25-10-2022 
 
 
                      Pelo voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, Antonio Roque Citadini e Edgard Camargo Rodrigues, a E. Câmara 
decidiu emitir parecer prévio favorável à aprovação das contas da Prefeitura 
Municipal de Ibitinga, relativas ao exercício de 2020. 
                      Determinou, outrossim, à margem do parecer, a expedição de ofício 
ao Chefe do Executivo, com as recomendações constantes do voto do Relator, 
inserido aos autos, devendo a Fiscalização verificar, na próxima inspeção, a 
implantação das providências regularizadoras noticiadas e das recomendadas. 
                      Determinou, por fim, o encaminhamento de cópia da decisão, 
acompanhada do relatório da Fiscalização, ao Ministério Público do Estado de 
São Paulo. 
                      Esta deliberação não alcança os atos pendentes de apreciação por 
este Tribunal. 
 
PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS CELSO AUGUSTO 
MATUCK FERES JÚNIOR 
 
PREFEITURA MUNICIPAL: IBITINGA 
EXERCÍCIO: 2020 

 
 Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1. 
 Ao Cartório do Relator para: 

 redação e publicação do parecer. 

 oficiar ao Chefe do Executivo, nos termos do voto do Relator.  

 oficiar ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto do Relator.. 
 À Fiscalização competente para: 

 cumprir o determinado no voto do Relator. 

 os devidos fins, encaminhando cópia em mídia digital do processo, 
acompanhada de Ofício, à Câmara Municipal. 

 
 

SDG-1, em 31 de outubro de 2022 
 
 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 

 
SDG-1/PFA/grs/hh/ 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: S
E

R
G

IO
 C

IQ
U

E
R

A
 R

O
S

S
I. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-83JG

-44X
T

-6T
Y

P
-386V

PR
O

JE
TO

 D
E 

D
EC

R
ET

O
 L

EG
IS

LA
TI

VO
 N

º 1
4/

20
23

 - 
Pr

ot
oc

ol
o 

nº
 1

99
0/

20
23

 re
ce

bi
do

 e
m

 1
2/

06
/2

02
3 

16
:4

6:
04

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
ds

on
 F

er
na

nd
o 

In
ác

io
 e

 o
ut

ro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

45
9-

40
A4

-F
EA

3-
32

4D
.

Pag. 3/5



 
 

 
 

FHP 
ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 – Centro – SP – CEP: 01017-906 

TELEFONE: 3292-3519 – SÍTIO ELETRÔNICO: www.tce.sp.gov.br   

CARTÓRIO DO GABINETE DO 
CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
(11) 3292-3519 

P A R E C E R 

 

TC-002835.989.20-3 

Prefeitura Municipal: Ibitinga. 

Exercício: 2020. 

Prefeita: Cristina Maria Kalil Arantes. 

Advogada: Alessandra Teixeira de Godoi Lutaif (OAB/SP nº 126.069). 

Procurador de Contas: Rafael Antonio Baldo. 

Fiscalização atual: UR-13. 

 

 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. SUPERÁVITS 

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E 

LEGAIS OBSERVADOS. PARECER FAVORÁVEL. 

RECOMENDAÇÕES. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

 

ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em sessão de 25 de outubro de 2022, pelo voto dos 

Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e Relator, Antonio Roque 

Citadini e Edgard Camargo Rodrigues, emitir parecer prévio favorável à 

aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Ibitinga, relativas ao exercício 

de 2020. 

 

Determina, outrossim, à margem do parecer, a expedição de 

ofício ao Chefe do Executivo, com as recomendações constantes do voto do 

Relator, inserido aos autos, devendo a Fiscalização verificar, na próxima 

inspeção, a implantação das providências regularizadoras noticiadas e das 

recomendadas. 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: S
ID

N
E

Y
 E

S
T

A
N

IS
LA

U
 B

E
R

A
LD

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-8Y

A
N

-A
6T

B
-71L3-757D

PR
O

JE
TO

 D
E 

D
EC

R
ET

O
 L

EG
IS

LA
TI

VO
 N

º 1
4/

20
23

 - 
Pr

ot
oc

ol
o 

nº
 1

99
0/

20
23

 re
ce

bi
do

 e
m

 1
2/

06
/2

02
3 

16
:4

6:
04

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
ds

on
 F

er
na

nd
o 

In
ác

io
 e

 o
ut

ro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

45
9-

40
A4

-F
EA

3-
32

4D
.

Pag. 4/5



 
 

 
 

FHP 
ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 – Centro – SP – CEP: 01017-906 

TELEFONE: 3292-3519 – SÍTIO ELETRÔNICO: www.tce.sp.gov.br   

CARTÓRIO DO GABINETE DO 
CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
(11) 3292-3519 

Determina, por fim, o encaminhamento de cópia da decisão, 

acompanhada do relatório da Fiscalização, ao Ministério Público do Estado de 

São Paulo. 

 

Esta deliberação não alcança os atos pendentes de apreciação 

por este Tribunal. 

 

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. Celso 

Augusto Matuck Feres Júnior. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

PRESIDENTE E RELATOR 
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